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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Jaçanã - RN

Em: 25/07/2001.

Atenciosamente,

D~~
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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RELAÇÃO DOS PARLAMENTARES

' .•01 - \'ER.- EVANUEL PAULO ( PSB)DATANASC. 13/04;9 {<JPí7
02 --\t'ER: JOSEFA ROBÉLL<\ PAULO SILVA QLIVEIRA (PPR) DATA NASC. 27/1 t/65 ::rR'i'5 O
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06 - VER. GENIVAL NASCfMLNTO DOS SA..NTOS (1'1'13) DATA NASC. 30/07/71 G>N 5
Oi - VER. GILBERTO SILVA ( PSB.) Df\.TA NASC. 29/08/56 G> íL S
08 - VER. MANOEL BORGES DE OLIVEIRA (PSB) DATA NASC. 1O/07i55 rn1>O
09 - VER, lJADY ANTÕNJO DE FARIAS ( PSB ) DAT A NAS C. 13/08160' \J AJ) Y

•
COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA

\JADY ANTÔNIO DE FARIAS • PRESIDENTE
EVAt"IUEL Pl\ULO - VICE-PRESIDENTE
GILBERTO SILVA -1" SECRETARIO
,MANOel BORGES DE OLiVEIRA - 2" SECRETARIO

.~ CUlDADO DE DENISE SILVA.
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CONVENIO ' çÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JAÇANÃ
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO NO:RN-2400712002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÁSIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE JAÇANÃ,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Manoel Fortunato de Medeiros, n'108, Jaçanã-
RN, neste ato representada por seu Presidente,Vereador UADY ANTÔNIO DE FARIAS, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes: .

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- _promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso ás informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modifIcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR,

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis
INTERLEGlS, con

à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
rme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~J0

. \\ \\

o
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjunt~. interessi da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geraçao de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

II-
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PK)Cl;':;~3TrJ\-õ11tU {lU O,}{j,.',;;1u Senado rC(,F-;i"i

1II - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV -' manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA iNTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos eqnipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111-

IV -

• V-

VI-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviço ferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ \\



Cerltrr) de lnbr(rl<íti(~~!(;'
Pr(JCt';5<:J~nento d8 D,l"J,y,; i.:k, Sttnado i ('(ü~'2:

Folha N° O;
Processo N°}. '0/~
Rubrica

3

•

•

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PR 19 AMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI _. disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade. .

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/OlO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO. INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 - A m tenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme norm ~e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS. ~ ~ '(\
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

1 - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIVA, medíante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGlSLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRlO
DAS RELAÇÕES EXTERlORES. .

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. I - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio. entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

] - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto á
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao ontro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hip.óteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo fOGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. j;,

/ '.. \\1 t\



-.~4

Cêntr,.; de intOlly;;i-ji::-8 {-
P;:',Gcssarnr;'!nto (IH Di):j,.l-, d'J Senado- r-;-;Yrllll

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

Folha N° 03 --"--
. Processo N° 1.3fl2/DU
R.brica ~

-'

~

5

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos.

• CLAUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

.~~ de 2002.Brasília, 31de

Represen ante da Câmara

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

~~
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

__ Pb\AtIAcJ4.
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

•

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARAMUNICIPAL DE JAÇANÃ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

'.

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. :Iv,\'~\r

o



INFORM. AÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR li
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 1\ ~

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Jaçanã:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

.,

Evanll.e1 Paulo

Edval B. Diniz

Vereador

Secretario

(84)295:2)62
(84)295.22)1 treinamento

] atestar instalação

1 treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

'. Se unda à Sexta Feira

o

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim li]Não D
oba: Ligbr

5 - informa se há provedor de acesso a Int Sim DNão ~

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx6/-321-J075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília ~ DF - CEP 70/65-900.
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Mário LUcia UlXT"da de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-- Progmma lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto na ESPEC1E: COlwenio nO: RN-24002'2002 - l'NTERLEGIS, celebrado
veniado, Vereador Manoel Felipe de Jesus Filho. Presidente da Cã- Art 25. da Lei rf 8.666, de 1110611993. bem como suas alterações; entre o Centro de lnfemnâtic:a e Processamento de Dados do Senado
~ESP'E.CM,,~.i~~~'~ •.oSã.?..J""RJ.3d3<J' 21I2""'.OORJ, .• INTERLEGIS. ~A1.'~_"'A DATA DE ASSINATURA: 02/0312004; VIGÊNCIA: A partir da dlll3 Federal - PRODASEN, iltuando como Órgão Executor do Programa

••••••••,."" 11 ••••••='dUU de assinarura. co~ vigência equiVlllente à duração do Programa (n.. lnterlegis e a Câmam Municipal de Doutar Severiano-RN; OBJETO:
entre o Cemro de InfOtIllálica e Processpnento de Dados do Senado rerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Sell3do Fe<llnl - PRODASEN - Ex- Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Progrnrna mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho- DTretor-Executivo; Pelo Interlegis; MODALIDADE: Nos temIos do disposto no Art. 25, da
Interlegis e a Câmant Municipal de São José do Vale do Rio PTtto- Conveniado, Vereador Cartos Otávio da Silva Rodrigues, Pres:iderite Lei nO&.666. de 21106/1993. bem CllIOOsuas alteraçÕes; DATA DE
RJ; OBJETO: Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa da qmara Municipal de São Sebastião do Alto-RJ. ASSINATURA: 19/1112ClO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
nO Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO r>O ESPECIE: Convêr'..ic n": RJ.3305612004 . !~RLEGIS, celebrado ~inalura. ~m vigência equivalente il duraçãn do Programa lnterlegis;
Art 25, da Lei nO&.666. de 2110611993, besp como suas a!lerações; entre o Cenm:> de Infm-rnática e Processamenlo de Dados do Senado SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal . PRODASEN . Exmo. Sr.
DATA DE ASSINATURA: 31107/2002; VlGENClA: A paror da data Fedem! . PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
~I:gfs~. slóNMÁ~5~c~~I~~=~~~R~D~El~ Imerlegis e a Câmara Municipal de Trajano de Morais-RJ; OBJETO: veniado, Vereadora ldalina Neta de Lima Viana, Presidente da Cã-

Estabelecer e regular a partiCipaçãO da Casa Legislativa 00 Programa m<llll Mmicipal de Doutor SevefÍaoo-RN.

~~,~ia~:';"v~ ~:n~ ~~~, ~'=~~ed:vC~ Ln~,~sÚ~OdDA2~~f~3 ~ennos do disr~ 'iJ~T;:'D~ ESPÉCIE:, Convênio nO: RN-2400312002 - P.>lTERLEGIS. celebrado
Municipal de'São Jo~£do Vale do Rio Preto-Rl A~S':NATuiA,e 02103/2004;' VIGE~C&.~u: ~ir da ;rIm:a de 'lS- entie,o'Omtro de Informática e Processamento de Dados do Senado
ESPECiE: Convenio n', RJ-]303412002 _ Il\'TERLEGlS, celebrado sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis; Federal - PRODASEN,'atuando como órgão Executor do Programa
entre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.11 _ PRODASEN _ ExUlO_ Se. Interlegis e a Câman Municipal de Encanto-RN; OBJETO: Esla-
Feder7l1 _ PRODASEN, atuando como ÓI&ão Execulor do Programa Petrômo Barbosa Lima Carvalho- Din'tor-Executivo; Pelo Conve- belecer e regular a participação da Casa Legislati\"3 no Programa
Inlerlegis e a Ornara Municipal de São Pedro da Aldeia-RJ; 08- niado. Vereador Hélio Luiz FlIZoli de Moraes, Presidente da Cãmarn Interlegis: MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no An. 25, da
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Lej,':islativa no Munjcipal de Trajano de Moreis-RJ Lei n° &.666, de 21/061199]. bem.como suas alte~; DATA DE
Progmna. lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no ESPECIE, Convenio n': RN-24048/2003 _ INTERLEGIS, celebrado ASSP,l.IATVRA, 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
An. 25, da Lei n~ 8.666, de 21106/1993, besp como suas a1tcr.tÇÕeS; entre O Centro de lnformâlica e Processamento de Dados do Senado sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
DATA DE ASSINATURA: 31/12/2002; VIGENCIA: A partir da data Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~OCUlor do Programa SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
de aSsina=. corl). vigência equivalente á duração do Programa ln- Interlegis e a Câmara Municipal de Acari-RN; OBJETO: Estabelecer Mário Lúcio Laeerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Cort-
ter1egis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E~- e regular a participação da Casa Legislariva no Programa Interlegis; venia.do, Vereador Luzimal" Carlos de Lima., Presidente da Câmarn

C
.Sr. Mario Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E~ecutivo; Pelo MODALIDADE, Nos tmnoS do disposto no Art. 25. da Lei n° 8.666, MUIljcipal de Encanto-RN.
vcniado. Vereador José Valderir Pereira de Lima. Pre:sillenle da de 21106/1993. bem como su.as alterações; DATA DE ASSINATURA: ESPECIE: Convênio n': RN-2400412oo2 - [NTERLEGlS. celebrado
ara Mmicipal de São Pedro da Aldeia-RJ. 30/09/2003; VIGÊNCIA: A partir da data dt: a!õsinarurn. çom '~cência mtre o CmITo de Informática e f'roce:samemo de Dados do Senado

PECIE, Convênio 0": RJ-3J045Ill103 - Il\'TERLEGiS, a:lebrado equivalente á duração do Programa. lnlerlegis; SIGNATARJOS, Pelo Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
entre I) Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Senado Feder.11 - PRODASEN - E~mo. Sr, Mário Lúcio Lacerda de Interlegis e a Câmara Municipal de Felipe Guerra-RN; OBJETO:
Feder.tl - PRODASEN, atuando como Órgão becutor do Prognrna Medeiros- Diretor-E~ecutívo: Pelo Conveniadn. Vereador Antônio Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progranm
Interlegis: e a Câmara Municipal de Sumidouro-RJ; OBJETO, Es- Carlos Fernandes de Medeiros. Presidente da Càmara Municipal de Inte.-legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 2$. da
ta.belecer e regular a participaçãn da Casa Legislativa no Programa Acarj-R.'1 Lei nO8.666, de 21/0611993, bem como suas alleraç:ôes; DATA DE
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da ESPECIE: Convênio nO, RN-24031f2002. 1I\'TERLEGlS. celebrado ASSINATURA: 31107f2002; VIGÊNC!A: A partir da data de as-
Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem.como S1JllSalterações; DATA DE mITe o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Inte.-Iegis;
ASSINATURA: ]0I09f200]; VIGENClA: A partir da data. de as- Federal - PRODASEN, atuando comO; Órgão E.~ecutor do Programa SlGNATARlOS: Pelo Senado Fedem! _ PRODASEN _ E:ano. Sr.
sinatw"a. p:m1 >igmcia equivalertte à. duração do Programa Interlegis: lmerlegis e a Câmara Murúcipal de Agua Nova--RN; OBJETO: Es- Mário LUcio La<:en:la de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-

~~:JAB=I P~~S~aJ:!e:~o~_~~~;: pel7;~~;~ ~l~~t:/~~:L:o~~t~t:'~as:o ~~v~noA~o~ '.eniado, Vereadur Otoniel Maia de Olm:ira. Presidmte da Cãrmra
nlado, Vereador Albertino D. Gonçalves Filho. Pn::sidmte da Câmara Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações: DATA DE Munjcipal de Felip<" Guem.-RN
Munjcipal de Surnidouro-RJ. ASSINATURA: 31107/2002; VIGENClA, A p3rtir da data de ilS- ;;:eE;I~~~n~:n:~f:';::.;2~~~~~ri,~~'d~e=~

;':E;~~n~~ênli~fon~':f~~O~~~~~J~~~~~~':~=~ s\G~~~70~~~~~s::u~en~~~~~1~f.~a E~;:~~ Fedlnl - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa.
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão ExeculOr do Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Direlor-Executivo; Pelo Con- Interlegis e a Câmarn Municipal de nm-ãnia--R."I; OBJETO: Esta-
Interlegis e a CMnara MmicipaJ de Valença-RJ: OBJETO; Estabe- veniado, V~r Aldair Ferreira de Queiroz, Presidente da Câmara belecer e regular a participaçãn da Casa Legislativa no Prognma
Ieee.- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In- M~cipal rk Agua. Nova--RN. Intel"legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
telegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da Lei ESPECIE, Convênio n": RN-2400112002 _ INTERLEG!S. cek:brado Lei n' 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
o" 8.666, de 2110611993. bem pnno suas alterações; DATA DE AS-, . entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado ASS[NATURA: 31/0912002; VIGENClA: A partir ~ ,data de as-
SINATURA: 31107/2002; VIGENClA, A partir da data de iSSÍnalUra. Fedem! _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do J>rog=na ri:latura, ~m vigência equivalente.i duração do Progràma Ime.-legis;
com yigência equivalente à duração do Programa [nterlt:gis; SIG- Interlegis e a Càmara Municipal de Almino Afonso-RN; OBJETO: SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
NATARJOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo_ Sr. Mário Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor~Executi,.o; Pelo Con-
Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da veniado. Vereadora Francisca Alba de Azevedo Dantas. Presidente da.
Vereador José Reinaldo Alves Bastos, Presidenle da Câmara Mu- Lei nO 8.666. de 21/06/[993. bem como suas a1teraçôes; DATA DE Cãm;ua Municipal de Florânia-RN
nicip;ll de Valença-RJ. ASSINATURA, 10107f2oo2: V!GENCIA: A partir da data. de as- ESPECIE: Convênio ~: RN-240D612002 - INTERLEG!S, celebrado
ESPECiE: Convênio 0", RJ-B058f2004 _ INTERLEGIS, celebrado sinatura, çom vigência equj.,.a1ente à duraç.ão do Programa ln:e.-legi5; entre o Centro de Informática e Proce;samento de Dados do Senado
enITe o Centro de Informática e ProcessarnenlO de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.ll _ PRODASEN - Exmo. SL Federal - PROOASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Federal _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa Mário Lúcio Larerda de Medeiros- Diretor-E~ecutivo: Pelo COI\-- Interlegis e a Câmara Municipal de Goianinha-R.'1; OBJETO: Es.
Inte.-legis e a Câmara Municipal de São Francisco do ltabapoana-RJ; veniado. Vereador Francisco Ch,ison Carlos de Anl1ijo,. Presidente da tabelecer e reglllar a participação da Casa Legislativa no Progn:na
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa legislati"a no C~ Municipal de Almino Afonso-RN. Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25. da
Programa !nleiliegis; MODALIDADE Nos termos do disposto no ESPECIE, Convênio nO: RN~M0il9,'~I*B _ P.>lTERLEGlS. celebrndo Lei n~ 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
Art. 25. da Lei n. &.666, de 21106119'93, bem como suas alterações; entre o Centro de lnfonnálica e ProcessamenTO de Dados do Senado ASSINATURA: 1910812002; VIGENCIA, A partir da daLa de as.
DATA DE ASSINATURA: 02lú112004; VIGÉNClA: A partir da data Fed •••••1 - PROOASEN, atuando Como Org!o Executor do Progrnma sinatura.,!=OrT1vigência equivaleme il dwaçâo do Prognnna lnterlegis;
de assinatura. co~ vigência equivalente à duraçào do Programa In- !nterlegis e a Cinnara Municipal de Campo Rend=do-RN; OBJITO, SIGNATARIOS, Pelo Senado Feder.tl - PRODASEN - Exmo. Sr.
ter1egis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex- Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Om-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo lnterlegis; MODALJDADE: Nos termOS do disposto no Art 25, da veniado, Vereador On6rio Barbalho de N. G. Filho, Prtsldente da

,~i~~i~::~~r sio~~s';'~ ~b~~'::a~~/residente da ~~S~~~~ 5al/~~1:3~' emENC&~U~ ~=~:~~~~':=I~c:,~~i~e n~0~~_~':3~002 _ INTERLEGlS. celebrado
WEC!E: Convênio n": RJ-))055f2004 _ INTERLEGIS, ce1el>radn sinalUra, com vigência equivalente à duração do Programa lnleflegis; err.rc o Centro de lnformãtic.a e ProcesSllJ11enttl de Dados do Senado
entre o Centro de Inform:ltica e Process,nnento de Dados do Senado SIGNATAR!OS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr. Federal - PRODASEN. amando como Orgão Executor do Prognm~
Federal _ PRODASEN, aruando como Orgão E~eculor do Prob'TIlrna PefI"ônio Barbosa Lima Carvalho- Direlor-F.xecutivo; Pelo Conve- lnterleg:is e a Càrnar-a Municipal de lelmo Marinho-RN; OBJETO,
!nterlegis e a Câmara Mmicípal de São Sebastiào do A!to-RJ; OB- niado, Vereador Jose Ronaldo da Silva, Presidente da Cãmara Mu- Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no niciw' de Campo Redondo-RN. [nterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25. da
Programa. Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposlO r>O ESPEC1E: Conveoio n°, RN-2404912003 - INTERLEGlS. celebrado Lei n° 8.666. de 211061!993, bem_como suas alterações; DATA DE
Art. 25. da Lei n' 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; entre o CenITO de Informática e Processamento de Dados do Senado ASSINATURA: 19111f2oo2; VIGENClA: A partir da data de 35-
DATA DE ASSINATURA: 0210312004; VIGENCIA: A partir da data Federal - PRODASEN, atuando como Órglo Executor do Programa. sinatura. ~ vigência equivalente 11.durnção do Progmma Imer1egls;
de assinatura. cOll) vigência equivalente à duração do Programa In- lnterlegis •• a Câmara MW1icipal de C:u::tú!las-RN; OBJETO, Es- SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
terlegis; SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex- tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo. Can-
mo. Sr. Peminio Barbosa Uma Carvalho- Diretor-Executivo;' Pelo Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 15. da veniado. Vereadoc Francisco Barbosa da Silva. Presidente da Cãm:n-a
Conv •.•.•iado, Vereador Carlos Otávio da Silva Rodrigues. Pn::sidente Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA D!O Muolcipai de [elmo Marinho-R~_
da qmara Municipal de São Sebastião do Allo-RJ. ASSINATURA, 1310612003; VIGENClA: A partir da data de as=_Es.I:'EC1E,~Convbtio,,!0:-RN-2400!.I2~,,- INTERLEGIS. a:lebrado
ESPECIE: Convênio 0", RJ-33057f2004 _ rNTERLEG1S. ceiebrado sinatura, ,"om vigência equivalente il duração do Programa Interlegis: entre o CenITO de !nform-árica e Piocess;nnento de Dados do Senado
entre o Centro de Inform:ltica e Process;nnento de Dados do Senado SIGNATAR!OS: Pelo Senado Federa! ' PRODASEN - Exmo. SL Federal - PRODASEN. atuando como O:gão E~ecutOT do Prograna
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- .Diretor-Execurivo; Pelo Con- !nterlegis e a.Câmarn.Muitici~:deJaçani'RN;,OBJETO: Estabele;e.-
Interlcgis e a Câmara Municipal de Rio das Rores-RJ; OBJETO. venia<!o, Vereador Pedro Pessoa Sobrinho. Presidente da Câmara Mu- e regular a pãrtiapãÇãOóa-CãsaLeglslabva no Programa Interlegis;
Esrnbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa niciP1l1 de Caraúbas-R."l. MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n" 8.666.
Inte.-legis: MODALIDADE: Nos lermos do disJXlSto no Art. 25. da ESPECIE: Convenio nO: RN-24050/2oo3 - lNTERLEGlS. celebrado de 21106/1~3, ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
Lei nO 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE entre o Centro de Infonn:itica e Processamento de Dados do Senado 3110712002; VIGENCIA: A panir da data. de assinarura. <;om vigência
ASS1NATl.JRA: 0210312004; VIGENCIA, A partir da data. de as- Federal _ PRODASEN. atuando Cl.Imo órgão Execuror do Programa equivalente à durnç~o do Programa lnte.-lcgis; S!GNATARIOS: Pelo
smatura. ço:n vigência equivalente à duração do Programa lmerlegis; Intcrlegis e a Câmara Municipal de Coronel João Pessoa-RN; OB- Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
SiGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal '" PRODASEN _ E~mo. Sr. JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Uady An-
Petrônio Barbosa Lima. Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve- Programa Inter1egis; MODALIDADE: Nos iermos do disposto no tonio. de Farias, Presidente da Cãmara Municipal de laçanã-RN.
niado. Vereador Jose luis de Paula. Presidente da Câmara Municipal An. 25, da Lei n" 3.666. de 21106f1993. bem como suas alterações; ESPECIE: ConVl!nio nO: "'-"1-2405412003 - INTERLEGIS. cclebndo
d~ Rio das Flores-RJ. DATA DE ASSINATURA: 0910912003; VIGÊNCIA: A p:mir da data entre o Centro de Informática e ProcessjlTOemo de Dado:s do SeNdo
ESPECIE: Convênio 0": RJ-33055nOO4 _ INTERLEGIS, celebrado de ilEsinatura, c(JJl)-vigência equivalente à duração do Programa In- Federal - PRODASEN. atuando como Orgão beculor do Progr;ma
entre o Centro de Informá.tica e Processamento de Dados do Senado te:r!egis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedmll - PRODASEN - E~- Interlegis e a Câmara Municipal de Jardim do Seridõ-RN; OBJETO:
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão ExecUHlI" do PrOGrama mo, Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Direror-Execurivo; Pelo Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prograna
Interlcgis e a Câmara Municipal de São Sebasti30 do Alto-RJ; OB- Conveniado, Vereadora Marilene Alves Cardoso. Presidente da rã- Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no maTa Municipal de Coronel João Pessoa-RN. Lei n' 3.666. de 2110611993. bem como suas alteraçôn; DATA OE
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" '.Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condiçOes de , .\,'
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,'
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(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificUldades
encontradas a respeito da instalação efetuaoa e do treinamento oferecido)
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SENADO FEDERAL.-- .•:,.----.;;;~.;:;:_--~.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '"

InTERLEGIi

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~,t~ -
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Jaçanã
R. Manoel Fortunato de Medeiros, n0108 - Centro
Jaçanã - RN
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PREENCHER COM LETRA. DE FORMA A R
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

rlNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Jaçanâ
R. Manoel Fortunato de Medeiros, n'108 - Centro
Jaçanâ - RN
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. PREENCHER COM LETRA DE FORMA
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Scc.retarin Especial do Intcriegis
Av. N2 ~Anexo "E" ~
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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